53ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 03.12.2019

- VETO TOTAL 050/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 253
“Veto Total ao Projeto de Lei 261/19 de autoria do Deputado Adailton Fúria que “Estabelece normas para pagamento o parcelado de multas de trânsito no Estado de Rondônia””.

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria é de autoria do nobre Deputado Adailton Fúria. O Veto Total ao Projeto de Lei, que “Estabelece normas para pagamento parcelado de multas de trânsito no Estado de Rondônia”. Veto Total 50/19.
Solicito ao Deputado Ismael Crispin proceder ao parecer. E enquanto o Deputado Ismael Crispin procede ao parecer, solicito ao nobre Deputado Adailton Fúria para explicar o Projeto dele.

O SR. ADAILTON FÚRIA - Questão de Ordem, Senhor Presidente. Eu conversei com o Chefe da Casa Civil, com relação a este Projeto, e lá foi deliberado o assunto no sentido de que já existe uma regulamentação Federal para essa matéria. Então nós iremos tratar desse assunto através de uma indicação que eu estarei fazendo na data de amanhã. Então, nesse sentido, eu peço aos colegas aí que mantenham o Veto do Governo.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A solicitação do autor da matéria, nobre relator, é pela manutenção do Veto. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Veto Total 050/19. Veto Total ao Projeto. A característica aqui, muito lógica do vício de iniciativa, e por essa razão sou de parecer pela manutenção do Veto.

O SR. ADAILTON FÚRIA – Questão de Ordem, Senhor Presidente. Não existe vício de iniciativa na matéria ora em pauta, senhor Relator.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – É que Vossa Excelência... Vamos deixar assim. Em discussão o parecer do nobre Deputado Ismael Crispin. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



